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9.o A presente portaria entra em vigor no dia 16 de
Fevereiro de 2001 e a comissão de protecção de crianças
e jovens inicia funções de imediato.

Em 15 de Março de 2001.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 339/2001

de 4 de Abril

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo
do disposto nos artigos 5.o, 6.o e 16.o do Decreto-Lei
n.o 519-F2/79, de 29 de Dezembro, 1.o, 3.o e 6.o do
Decreto Regulamentar n.o 55/80, de 8 de Outubro, e
2.o do Decreto-Lei n.o 50/95, de 16 de Março, o seguinte:

1.o É criada a 2.a Conservatória do Registo Predial,
de 1.a classe, no concelho de Santa Maria da Feira.

2.o O quadro de pessoal é o seguinte:

Conservador Ajudante
principal Primeiro-ajudante Segundo-ajudante Escriturário

1 1 2 3 4

3.o O registo comercial fica anexado à 1.a Conser-
vatória do Registo Predial de Santa Maria da Feira.

4.o A área de competência territorial passa a ser:

1.a Conservatória dos Registos Predial e Comercial
de Santa Maria da Feira:

Freguesias de Arrifana, Escapães, Espargo,
Fornos, Milheirós de Poiares, Mosteiró,
Paços de Brandão, Pigeiros, Riomeão,
Romariz, Sanfins, Santa Maria da Feira,
São Paio de Oleiros, Souto e Travanca e
o registo comercial de todo o concelho;

2.a Conservatória do Registo Predial de Santa
Maria da Feira:

Freguesias de Argoncilhe, Caldas de São
Jorge, Canedo, Fiães, Gião, Guisande,
Lobão, Louredo, Lourosa, Mozelos,
Nogueira da Regedoura, Sanguedo, Santa
Maria de Lamas, São João de Ver, Vale
e Vila Maior.

5.o Com a entrada em funcionamento da 2.a Con-
servatória do Registo Predial de Santa Maria da Feira,
a 1.a Conservatória dos Registos Predial e Comercial
do mesmo concelho passa a ter o seguinte quadro de
pessoal:

Conservador Conservador
auxiliar

Ajudante
principal Primeiro-ajudante Segundo-ajudante Escritu-

rário

1 (a) 1 1 2 (a) 4 5

(a) Um lugar a extinguir quando vagar.

6.o A data da entrada em funcionamento da nova
Conservatória é fixada por despacho do director-geral
dos Registos e do Notariado.

Pelo Ministro da Justiça, Diogo Campos Barradas de
Lacerda Machado, Secretário de Estado da Justiça, em
13 de Março de 2001.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 340/2001
de 4 de Abril

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no disposto no
n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos, cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
nas freguesias de Santo Agostinho e São João Baptista,
município de Moura, com uma área de 1769,22 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 10 anos, ao Clube Mourense dos Amadores
de Pesca e Caça Desportiva, com o número de pessoa
colectiva 501670351 e sede na Rua do Cordovil, 6,
Moura, a zona de caça associativa do Vale do Carvão
(processo n.o 2514 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo 4 e sinal do
modelo 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de 23
de Novembro.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 12 de
Março de 2001.


